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Saudando a Galera/Sessão Maguila: 1) A tragédia de Aracruz/ES, que teve comoção 
nacional por se tratar de um ato nefasto de terrorismo juvenil, trouxe também muita 
tristeza e desolação à Conchas, pois, entre as vítimas fatais, estava a professora Cybele 
Passos Bezerra Lara, esposa do Rubinho Lara, filho do casal amigo Noedir Lara (Lara 
“Conhaquinho/CFC) e Dona Natalina. A eles, os meus mais sinceros sentimentos; e, 
indignado, pergunto: até quando o Brasil vai deixar de punir esses monstros terroristas 
menores de 18 anos? Cadeia para eles já! 2) Pelo lado feliz da vida, destaco as festas 
em Conchas pelos 106 anos de emancipação político-administrativa (dias 03 e 04, com 
shows musicais de Cezar & Paulinho, Rafa Manduca e Edson Fogaça, cururu do mestre 
Gusto Belo e desfile das escolas). E Pereiras também esteve em festas pela padroeira 
Nossa Senhora da Conceição, com missas e recreação na Praça da Matriz. 3) Um salve 
especial aos casais Amauri “Gordo” & Nádia (meus sobrinhos) e Felipe “Zé Cueio” & 
Denise, que festejaram os aniversários de seus filhos Matheus “Porcolino” e Helena, 
respectivamente. Estive nas duas festas, que, por sinal, foram maravilhosas. 4) Um lote 
grande de aniversariantes queridos: figura religiosa ímpar e baluarte da educação e cul-
tura conchense, Ligia Lopes Parise; cracão AEL Master José “Ju Tike Striker” Ordele 
Junior; cracão Pode Erguer Léo “Cabeça de Jaca” Moisés;  guardião da Justiça e vizi-
nho da Riviera, juiz de direito Marcão Pimentel; pereirense-raiz Débora Miramontes; 
e mais: Carlão “Tricolor” Lima, Roberto Singer, Cida Martins, Felipe Antônio, Junior 
Mota, Hisako “Rosinha” Rosa, Ademar Lara, Adriano Posca, Altemar Silva, Nubia Bur-
gareli, Sandro Martins, Sheila Brasil, Perla Queiroz, Ivan Camargo, Ana Luiza Medei-
ros, Mika Duarte, Gerson Ribeiro, Eduardão Firmino, Lurdes Silva e Rafael Paludetto. 
Parabéns! 5) Para apurar a técnica futebolística e a forma física e mental, venha para 
a AS Gestão Esportiva (Conchas, Pereiras e região–André (11) 94240-5959 e Jeferson 
Facebook e Instagram).    
Bola Rolando/Placar do Circo/Últimos Resultados: 1) O meu “Galo da Comarca”, o 
glorioso Conchas F.C./CFC, dirigido pelos cartolas Dirceu “Borboleta” Silva, Manuel 
“Big Black” e Fidel “Le Grand”, foi o grande campeão da Copa Pereiras. Na final, dis-
putada no Felipe Gazzola/UEP lotado, o CFC saiu perdendo, mas virou o jogo e venceu 
bonito ao forte Grêmio Paulista, de Laranjal, por 3 a 1, com gols de Marcos “Vinigol” 
Bento e dois de Alex “Anhembi”, que “matou a pau” e foi o destaque em campo. Para-
béns ao CFC campeão, Grêmio Paulista vice, demais participantes e organizadores (Vi-
tão & Cia.) da Copa Pereiras, que foi sucesso dentro e fora do gramado. 2) No campo do 
CRC, em Laranjal, aconteceu o clássico regional de masters entre o União Pereiras/UEP 
e a Laranjalense/AEL, ficando a vitória com os pereirenses por 3 a 0, gols de Gian e Lu-
zinel “Baianinho”, que “estava inominável” e fez dois golaços (vide Zona do Agrião). 
3) O CAP Master +40 cumpriu tabela pelo campeonato de Cesário, pois já estava eli-
minado; porém, mantendo o brio comum ao clube fez uma ótima exibição com os seus 
reservas e obteve um ótimo empate por 1 a 1 com o União, gol de Eduardo Souza. 4) 
Em casa, a Anhembiense, do Clayton Show e dos meus primos Paulo e Regis, venceu 
o Arcor, de Rio das Pedras, por categóricos 4 a 2, gols de Marcio, Fabrício, Antônio e 
Alex. 5) Na próxima sexta-feira (09), às 19:00’, no Felipe Gazzola/UEP, a AS Gestão 
Esportiva realizará a festa de confraternização entre seus alunos, com futebol, churrasco 
e sertanejo. Depois, no dia seguinte, sábado (10), às 10:00’, no CAP Nou, o tradicional 
encontro fute-festivo de confraternização entre os Amigos do Teté X Amigos do Mes-
sias. Como sou fominha e festeiro, estarei presente nos dois eventos.       
Zona do Agrião: 1) Sempre disse ao meu pai que Romildo não era nome, mas pala-
vrão; porém, depois que eu soube o nome do arisco e versátil craque UEP Baianinho 
(Luzinel), me conformei. Mas ele me disse que seu nome é uma homenagem aos pró-
prios pais, a mãe Luzia e o pai Nelson; e, então, ficou a junção Luzinel. Pois é, ele tem 
justificativa; já eu... Acho que o meu foi para homenagear meus bisavós portugueses, 
Romaria e Ildofonso; daí, deu a junção Romildo, ô ralhos! 2) Segundo o “repórter 
boca-de-esgoto” Marco Pé-de-Ferro, da CNM (Central de Notícias Maledicentes), o 
“astro-ancião” Hugo ½ Noite engatou novo namoro, mas “the love” deu “game over”. 
Após três meses de 0 a 0 na cama, a “mariposa”, sedenta, orientou o ½ Noite para que 
ele “inaugurasse o placar”: “Você não pode levar problema para a cama!”. E o ½ Noite, 
muito sincero, retrucou perguntando: “E onde você vai dormir?”. Apanhou mais que 
bode embarcado.                  
Fechando as Cortinas: 1) Entrar e sair de Conchas pela Marechal Rondon custa R$ 
15,20, o que, certamente, garante à concessionária da rodovia uma renda elevada. En-
tão, pergunto: por que o trevo próximo ao pedágio há tempos e até agora quando escrevo 
(01/12, às 20:00’) permanece às escuras, gerando risco de acidentes? Não há recursos 
para trocar as lâmpadas? Ou o problema é da nossa prefeitura? Independentemente do 
responsável, o cidadão (pagador de pedágio e de impostos) exige uma solução urgente. 
2) Voltamos aos tempos do “nunca antes na história desse país...” e um exemplo disso 
é o tamanho da equipe de transição formada pelo governo eleito, composta por mais 
de 300 figuras e com salários de até R$ 17 mil, algo inédito na história do Brasil. Um 
avanço espetacular: nos gastos e no aparelhamento do Estado. Braziu!                  

Romildo “Pakinha” Almeida

Por: Ediuza Martins

Já dizia um amigo meu 
“Nada como um dia após 
o outro, com uma noite 
no meio pra gente des-
cansar”.

Muitas coisas mudam de 
um dia para o outro, mui-
tas coisas boas irradiam 
nosso dia, quando o nosso 
coração enche-se de espe-
rança.

Um novo dia, desperta 
sonhos, quantas pessoas 
foram dormir sem espe-
rança, ou expectativa de 
realizarem seus sonhos e 
acordaram hoje vendo os 
seus sonhos mais próxi-
mos?

Quantas pessoas foram 
dormir sem coragem de 
enfrentar a vida e acorda-
ram hoje com a coragem 
revigorada?

Quantas pessoas foram 
dormir sem fé, e acorda-
ram hoje cheias de fé?

Há dias que são como noi-
tes, a gente só consegue 
chorar, há outros que são 
como uma manhã, que já 
amanhece nos trazendo 
alegrias.

O choro que durou a noi-
te inteira, já não faz mais 
parte da manhã de alegria.

Hoje é um novo dia.

Hoje a esperança será ir-
radiada no seu coração, 
seus sonhos serão desper-
tados, sua coragem será 
revigorada e sua fé forta-
lecida.

Hoje se encham apenas 
de fé.

Colaboração: 
Elias Rufino

“Um novo dia 
irradia esperança, 
desperta sonhos, 
revigora coragem 
e fortalece a fé”

Reflexão

Frutos dignos
Produzi, pois, frutos dignos de arrependimento e não comeceis a 
dizer entre vós mesmos: Temos por pai a Abraão; porque eu vos 
afirmo que destas pedras Deus pode suscitar filhos a Abraão. Lu-
cas 3:8

PENSAMENTO: Se Lucas fala que existem frutos dignos, quer 
dizer que podemos apresentar frutos indignos ou falsos. A reve-
rência a Deus está muito além de vestes e religiosidade em cultos. 
Ela alcança e transcende àquilo que pensamos, mas reflete mais 
no que fazemos e como vivemos. Não adianta confessar Deus nos 
cultos públicos e a partir de segunda viver a parte do evangelho. 
As instruções bíblicas têm que ser gravadas em nosso coração e 
serem postas e prática nas nossas vidas todo o tempo.

ORAÇÃO: Senhor Deus, não quero ser um crente apenas durante 
o tempo em que estou dentro da igreja, mas muitas vezes tenho 
feito exatamente isso. Com esse tipo de vida tenho dado mau tes-
temunho e envergonhado o Teu santo nome. Peço perdão pelo meu 
agir e peço a ajuda do Teu Espírito Santo para agir assim como eu 
falo. Eu oro em nome de Jesus. Amém.   

Pr.Paulo César

VAGAS DE EMPREGO
OPERADOR DE MÁQUINA

Sopradora e injetoras com experi-
ência em troca de moldes e regula-
gem. Enviar curriculum no email: 
jafmira23@gmail.com

FORNEIRO (VINIL)

Admite-se com experiência com-
provada. Enviar curriculum no 
email: jafmira23@gmail.com

COMUNICADO

O LIONS CLUBE DE CONCHAS 
E O HEMOCENTRO DA UNESP/
BOTUCATU, com apoio da PRE-
FEITURA DE CONCHAS, realizará 
no dia 21 de dezembro (quarta-feira) 
a Campanha de Coleta de Sangue 
que acontecerá na Sede do Lions 
Clube, sito a Rua Rio de Janeiro, 
458, centro de Conchas das 08 às 
12h.
Participe e ajude a salvar vidas, pois 
doar sangue é um ato de amor.

 

Câmara Municipal de Torre de Pedra  
Rua Francisco da Silveira Pedroso –39 

Centro- Cep. 18.265-000 

Fone (015) 3252-1104/32521173 
 

 

                   Publicação Anual dos Valores dos Subsídios dos Vereadores e das 
Remunerações dos empregos Públicos.  

                    (Art.31 XXV, das instruções nº TC-A-4046/026/93- do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo). 

SUBSIDIOS REMUNERAÇÕES 
PRESIDENTE R$ 2.232,87 DIRETOR 

ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO 

 

R$ 4.539,78 

VEREADORES R$ 1.488,58 CONTROLADOR INTERNO R$ 4.010,35 

 AUXILIAR LEGISLATIVO R$ 3.494,79 
MOTORISTA R$ 3.110,28 
SERVENTE R$ 2.234,95 
CONTADOR R$ 4.957,94 

TORRE DE PEDRA, 12 de dezembro DE 2022. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
GENIVALDO ANTONIO VICENTINI 

Presidente 

COMUNICADO FACONNECT
A FACULDADE CONECTADA - FACONNECT, instituição priva-
da de ensino superior, credenciada nas modalidades Presencial e Ead 
pelo Ministério da Educação (Portaria de recredenciamento nº 544 de 
17 de abril de 2017, publicada no DOU de 23/09/2017 e Portaria 1628 
de 19/09/2019, publicada no DOU de 23/09/2019, código e-MEC 4889, 
com sede acadêmica na Rua Minas Gerais, 730, Centro, CEP 18570-
000 - Conchas-SP, torna público seu EDITAL nº 03/2022 onde estarão 
abertas as inscrições para seu curso de graduação em Pedagogia (Li-
cenciatura) nas modalidades Presencial e EaD para o ano de 2023. O 
Edital na íntegra encontra-se publicado no site da FACONNECT (www.
faconnect.com.br)
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Região

Prestação de contas do
presidente da Câmara de Bofete

Municípios recebem TOTENS de 
autoatendimento do Poupatempo

O vereador Euge-
nio Carlos Alves 
“Carlinhos do 
Carmo”, presi-

dente da Câmara Municipal 
de Bofete reuniu vereado-
res e lideranças comunitá-
rias numa audiência públi-
ca, na terça-feira, 6, para 
prestação de contas de sua 
gestão referente o biênio 
2021/2022 frente a Mesa 
Diretora do Legislativo de 
Bofete.

Na oportunidade Carlinhos 
agradeceu a confiança dos 
demais vereadores e em es-
pecial a dedicação de todos 
os servidores da Casa de 
Leis que possibilitou uma 
administração eficiente e 
transparente zelando sem-
pre pelo respeito ao dinhei-
ro público.
“Sei que assumi a Câma-
ra despertando uma certa 
desconfiança de alguns ve-
readores, dos funcionários 

e até mesmo de parte da 
população quanto a minha 
honestidade e capacidade 
de administrar, mas com 
apoio de todos, consegui-
mos mostrar um trabalho 
diferente e conquistamos 
a confiança e o respeito 
de todos. Isso é motivo de 
orgulho e muito agradeci-
mento”, frisou Carlinhos 
para a reportagem do Nos-
so Informativo.
Os servidores destacaram a 

autonomia dada pelo presi-
dente Carlinhos sem inter-
ferência em suas atividades 
o que possibilitou atender 
todos os vereadores de for-
ma igualitária, além de ga-
rantir a eficiência da gestão.
Mesmo os vereadores con-
trários politicamente ao 
grupo do qual pertence o 
vereador Carlinhos, enal-
teceram a maneira que o 
mesmo administrou a Casa 
de Leis.

Na quarta-feira, 7 
de dezembro, o 
diretor da PRO-
DESP, Murilo 

Macedo, esteve em Bofete 
para participar do evento re-
gional de entrega dos TO-
TENS de autoatendimento 
do Poupatempo aos prefeitos 
e representantes dos municí-
pios da região. 
Na oportunidade, além de 
Bofete, foram contempla-
dos os seguintes municípios: 
Anhembi, Cesário Lange, 
Conchas, Guareí, Jumirim, 
Pardinho, Pereiras, Poranga-
ba, Quadra, Saltinho e Torre 

de Pedra.
O prefeito Claudécio José 
Ebúrneo (Torão) agradeceu o 
governador do Estado de São 
Paulo, Rodrigo Garcia, por 
mais um compromisso assu-
mido e cumprido com os mu-
nicípios, agradeceu o diretor 
da PRODESP e a todos que 
prestigiaram o evento.
“Esse TOTEM de autoaten-
dimento do Poupatempo vem 
para facilitar o acesso da po-
pulação aos serviços públicos 
evitando o deslocamento para 
outras cidades, por isso somos 
gratos por mais esta conquis-
ta”, disse o prefeito Torão.

Mais uma ocorrência 
triste em Pereiras

Vereadora VERÔNICA DA CODEPE teria sido 
ameaçada pelo Presidente da Câmara de Pereiras

Na sexta-feira, 9, 
as redes sociais 
foram tomadas 
por uma verda-

deira comoção social com 
votos de pesar e solidarie-
dade para com a família do 
jovem Wagner dos Santos 
Titton que lamentavelmen-
te foi vítima de suicídio, 
por enforcamento, confor-
me boletim de ocorrência 
da Policia Militar.
Foram várias as manifes-
tações em apoio a família 
deste jovem que mesmo 
tendo uma vida normal jun-
to a familiares e amigos, 
estava passando por quadro 
de depressão, sendo assis-
tido pelos profissionais da 
saúde, conforme relatos de 
familiares, sendo que la-
mentavelmente, sem culpa-
dos, a depressão venceu.
Neste momento de extrema 
dor registramos aqui os vo-
tos de pesar e solidariedade 
a toda a família ecoando 
as manifestações das re-
des sociais, principalmente 
para dar um alerta a todos 
nós, instituições religiosas 
e o poder público sobre a 
necessidade de estarmos 
mais atentos para com os 
nossos semelhantes, pois 
tem sido alarmante o nú-
mero de ocorrências desta 
natureza no município de 
Pereiras. 
E, nesse sentido, vamos 
compartilhar o texto posta-
do nas redes sociais por Pa-
trícia Neves do Amaral que 
certamente é um chamado 
para que todos possamos 
buscar meios de apoiar ain-
da mais todas as vítimas de 
quadro depressivo. Segue o 
texto: “Estamos em uma si-
tuação alarmante!!!!COM 
SAÚDE MENTAL NÃO 
SE BRINCA.
Na nossa sociedade ainda 
existe muita informação 

equivocada sobre transtor-
nos mentais. Hoje, muita 
gente já entendeu que de-
pressão não é frescura e 
sim uma doença mental 
que precisa ser levada a sé-
rio.
Aqui na nossa cidade in-
felizmente NÃO estamos 
recebendo o auxílio que 
necessitamos.
Os pedidos de ajuda, po-
rém, esbarram nos muros 
de uma rede de saúde men-
tal PRECÁRIA e totalmen-
te INSUFICIENTE para 
atender a uma demanda 
que só cresce.
Secretaria de Saúde não 
tem se posicionado nem 
colocado medidas efetivas 
em relação a isso.
Qual é o valor de nossas vi-
das para a sociedade e em 
especial para o Estado?
A rede de apoio é muito 
importante para garantir o 
tratamento da pessoa com 
depressão, pois serão as 
pessoas que irão ajudar no 
enfrentamento das crises, 
acolhimento e incentivo 
diário. É necessário esse 
acompanhamento mais 
próximo até para que com-
portamentos fora do padrão 
sejam sinalizados para o 
psiquiatra e o psicólogo.
Quando a pessoa dá si-
nais de alerta, a busca por 
um(a) profissional de saú-
de deve ser imediata, vi-
sando apoiar o processo de 
reabilitação, a busca por 
um tratamento que ajude a 
aumentar os fatores de pro-
teção e diminuir os riscos 
de suicídio. A medicação 
em alguns casos ajuda, mas 
a escuta é fundamental. É 
preciso encontrar cami-
nhos, tecer outros planos 
terapêuticos. SOU VÍTI-
MA DESSE DESAMPA-
RO”. Escreveu Patrícia 
Neves do Amaral.

Ao fazer uso da 
palavra du-
rante a última 
Sessão Ordi-

nária da Câmara Munici-
pal de Pereiras quando da 
eleição dos integrantes da 
mesa diretora para o biê-
nio 2023/2024, a vereado-
ra Verônica da Codepe la-
mentou a postura de certo 
vereador, sem citar nome, 
que não honrava a palavra 
dada, motivo pelo qual 
um ser desta natureza não 
poderia ser chamado de 
homem, pois age segundo 
as suas conveniências em 
defesa dos interesses pró-
prios. 
Para quem acompanha a 
política em Pereiras, mes-
mo a vereadora não citan-
do nomes, ficou a dúvida 
se ela estava se referindo 

ao vereador Adair Tristão, 
eleito pela oposição, mas 
que passou votar com o 
grupo da situação ou do 
vereador Betinho Silvei-
ra que no início de 2021, 
traiu o grupo do prefeito, 
que havia decidido que o 
candidato a presidente se-
ria o vereador Neto Mar-
ques, e se colocou como 
candidato a presidente 
compondo chapa com os 
vereadores da oposição. 
Naquela época pessoas do 
grupo do prefeito grita-
vam no plenário que Beti-
nho era traidor. O mesmo 
ocorreu com o vereador 
Adair em outras votações.
Informações de bastidores 
dão conta que o acordo 
para Betinho ser presiden-
te estava vinculado a ele 
votar em um candidato 

apontado pela oposição 
agora ou que não votasse 
em Neto Marques.
Nesta eleição Betinho e 
os vereadores da oposi-
ção teriam declarado vo-
tos ao vereador Ratinho, 
companheiro de Betinho, 
para presidente, mas pe-
las declarações conclui-
-se que Betinho que havia 
traído seu grupo para ser 
presidente, agora traiu 
seu companheiro Ratinho, 
se submetendo mais uma 
vez ao grupo do prefeito 
Miguel, o mesmo que ele 
simbolicamente fez o se-
pultamento político quan-
do assumiu a prefeitura 
em 2009, e votou em Neto 
Marques para presidente 
da Casa de Leis para o bi-
ênio 2023/2024. 
Após o encerramento 

desta sessão, a vereadora 
Verônica da Codepe ale-
ga que foi constrangida 
e ameaçada pelo vere-
ador Betinho ainda nas 
dependências da Câmara 
Municipal, motivo pelo 
qual, Veronica procurou 
a Delegacia de Polícia 
para registrar um Boletim 
de Ocorrência com a se-
guinte declaração: “Após 
o encerramento da sessão 
ordinária realizada em 
01/12/2022, ao me dirigir 
até o balcão da secretaria 
da Câmara Municipal de 
Pereiras, onde fiquei lendo 
as matérias apresentadas 
em sessão, neste momen-
to fui abordada pelo en-
tão Presidente da Câmara 
Municipal de Pereiras, 
Sr. Roberto Luiz Silveira, 
que se dirigiu a mim com 
o dedo em riste falando 
de forma ameaçadora di-
zendo: Você está ferrada 
nas minhas mãos, a partir 
de agora você irá me co-
nhecer. Como Presidente 
tenho que me conter, eu 
não posso, mas aqui em 
baixo você vai ver. Está 
ferrada...
Mesmo após ser indagado, 
qual o motivo das injustas 
ameaças, Roberto Luiz 
Silveira, somente dizia: 
Você está ferrada”, regis-
trou Verônica da Codepe 
na Delegacia de Polícia de 
Pereiras.
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Representantes de Torre 
de Pedra fazem bonito em 
torneio de futebol de mesa

Encontro da Felicidade em Torre de Pedra

Os torrepedrenses 
André Corrêa 
Francisco e Luiz 
Arthur Perei-

ra Pontes fizeram bonito na 
Copa do Mundo de Futebol 
de Mesa, terceiro torneio pro-
movido pela Liga Academia 
de Sorocaba, no sábado (3), 
na sede do Esporte Clube 
Paulistano.
André foi o vice-campeão da 
Série Ouro. Ao longo da com-
petição, fez 11 jogos e obteve 
sete vitórias, dois empates e 
duas derrotas. Marcou 45 gols 
e sofreu 27. Na final, perdeu 
por 5 a 3 para o curitibano 
Murilo Di Cicco em um jogo 

Em 29/11 o CRAS 
de Torre de Pedra 
promoveu um 
delicioso café da 

manhã comunitário para 
o grupo da Terceira Ida-
de “Programa Encontro 
da Felicidade - Vivendo a 
Melhor Idade” contando 
com a participação dos 
amigos da Terceira Idade/ 
Vôlei Adaptado da cidade 
de Guareí para a disputa 
de um amistoso.
Torre de Pedra contou 
com a equipe do time fe-
minino e do time mascu-

bastante equilibrado e emo-
cionante. 
Por sua vez, Luiz Arthur sa-
grou-se campeão da categoria 
sub-18. Depois do empate por 
0 a 0, diante do sorocabano 
Pietro Ercolim – no futebol 
de mesa são dois tempos de 
dez minutos cada, ele levou a 
melhor sobre o adversário nos 
pênaltis.
A Copa do Mundo reuniu 18 
botonistas no total e alguns 
deles da Capital. Tanto André 
quando Luiz Arthur retorna-
ram a Torre de Pedra satisfei-
tos com os resultados obtidos 
e motivados em buscar mais 
títulos na temporada 2023..

lino, onde também recep-
cionou alguns jogadores 
masculinos da cidade de 
Porangaba.
Após a recepção, aconte-
ceu a abertura do evento 
pela Secretária da Assis-
tência Social Zilma Valé-
rio tendo ainda a partici-
pação do Sr. Pedro Muniz 
que elevou a Deus em ora-
ção e todos unidos orando 
a Prece do Pai Nosso em 
agradecimento pela opor-
tunidade de viver mais 
uma manhã tão agradável.
Após a confraternização, 

repleta de delicias doces e 
salgados preparados pelo 
grupo da Terceira Idade, 
aconteceu o jogo amisto-
so. 
Parabéns a todos os joga-
dores e jogadoras que de-
ram o melhor, fechando 
o placar com a vitória do 
time feminino de Guareí e 
a vitória do time masculi-
no de Torre de Pedra.
AGRADECIMENTOS 
DA EQUIPE: Marcelo, 
nosso professor/treinador 
e a Fernanda Pedroso co-
ordenadora da Terceira 

Idade pela realização do 
Evento; a toda equipe do 
CRAS, através da Coorde-
nadora Cláudia Jacob, da 
secretária da Assistência 
Social Zilma Valério; Ro-
salém e equipe do Ginásio 
de Esportes por toda assis-
tência e o apoio da Prefei-
tura Municipal, Prefeito 
Ciro Pedroso e Primeira 
Dama Carol que estiveram 
presentes junto com a tor-
cida para nossos atletas.

Fonte: Redes Sociais do 
CRAS/Torre de Pedra

Com apoio da Prefeitura, o Conselho de Pastores comemorou o 
Dia da Bíblia em Bofete com a apresentação de Soraya Moraes

Ação da GCM de Laranjal Paulista contra o tráfico de drogas

No domingo, 11, o 
Conselho de Pasto-
res de Bofete com 
apoio da adminis-

No final da ma-
nhã da quarta-
-feira, 14, em 
patrulhamento 

pela Rua Brasília Ferrari 
dos Santos (Maresia) na 
Vila Zalla em Laranjal Pau-
lista nas proximidades de 
uma praça pública, local 
onde usuários e trafican-
tes utilizam para fazer uso, 
bem como vendas de dro-

tração municipal, promoveu 
um evento gospel em comemo-
ração ao “Dia da Bíblia” tendo 
como atração a cantora Soraya 

gas entorpecentes, a guar-
nição da Guarda Civil Mu-
nicipal (GCM) avistou em 
atitude suspeita um indiví-
duo, conhecido nos meios 
policiais pela prática de trá-
fico e furtos a resistências.
Ao avistar a viatura, o indi-
víduo dispensou uma saco-
la e empreendeu fuga. Ao 
recolher a sacola, a GCM 
visualizou diversos entor-

Moraes e participação de várias 
igrejas do município e visitan-
tes de cidades vizinhas.
Mesmo com o tempo chuvoso 

pecentes e iniciou o acom-
panhamento do indivíduo, 
logrando êxito em abordá-
-lo na Rua Lázaro Pires, 
sendo dado voz de prisão 
e lido seus direitos.  O in-
divíduo foi conduzido até o 
Pronto Socorro Municipal 
e posteriormente ao distrito 
policial, onde o delegado 
Dr. Francisco José Zalla 
Catojo, tomando ciência 

um grande público se fez pre-
sente para ouvir a palavra de 
Deus e prestar culto de adora-
ção.

da ocorrência, ratificou a 
voz de prisão mantendo o 
indivíduo a disposição da 
Justiça.
Foram apreendidos: 23 
“buchas” de maconha; 
109 Microtúbulos conten-
do substancia semelhante 
a Crack; 22 Microtúbulos 
com substancia semelhante 
a cocaína e R$ 20 reais em 
moeda corrente. 

Parabéns a administração mu-
nicipal pela estrutura coberta 
oferecida para realização do 
evento e parabéns em especial 

aos pastores e membros das 
igrejas que abrilhantaram a fes-
ta em homenagem ao “Dia da 
Bíblia”
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Conchas

Cidadãos são homenageados pela Câmara de Vereadores de Conchas

Prefeito de Conchas 
passa por mais um 

processo de cassação

Coral Municipal, Banda Lira Antoniana, Wilson 
Carlos e Papai Noel despertaram a magia do

“Natal Luz” promovido pela Prefeitura de Conchas

Seguindo as ativida-
des em comemora-
ção ao aniversário 
de 106 anos de 

Emancipação Política do 
Município, na quinta-feira, 
8, a Câmara Municipal de 
Conchas realizou uma Ses-
são Solene para homena-
gear cidadãos que presta-
ram relevantes serviços ao 
município ou que enaltece-
ram o nome de Conchas no 
desempenho de suas ativi-
dades outorgando-lhes Tí-
tulo de Cidadão Conchen-

se e Benemérito.
Homenageados: Sr. Ales-
sandro Bernardes Pereira; 
Sr. Danilo Chagury Pala-
dini; Deputado Estadual 
Danilo Mascarenhas Ba-
las; Deputado Estadual 
Fernando Henrique Cury; 
Sr. Donizetti Aparecido 
Camargo da Veiga (can-
tor da galopeira que ainda 
soltou sua voz no plenário 
acompanhado do seu pai 
Bil); Sr. Luís Carlos Pos-
so; Sr. Pe. Maciel Osvaldo 
de Souza e Sr. Santo Bal-

dassin.
Além do prefeito Júlio 
Tomazela e esposa Aline 
Tomazela, presidente da 

Na noite de 
sábado, 10, 
a Prefeitu-
ra Municipal 

de Conchas inaugurou 
a iluminação da Praça 
Tiradentes denominada 
“Natal Luz” resgatando 

OAB Dr. Emilio Cesário 
Venturelli, Comandante da 
PM/Conchas Sgt. Tocchio 
e demais convidados, tam-

a participação das famí-
lias na praça de Conchas 
para prestigiarem as mo-
numentais apresenta-
ções do Coral Municipal, 
Banda Lira Antoniana e 
Wilson Carlos na “Can-
tata de Natal” que ainda 

bém prestigiaram o evento 
familiares e amigos dos 
homenageados.
Parabéns ao Coral Muni-

teve a presença do “Papai 
Noel”.
Em sua fala o prefeito Jú-
lio Tomazela Neto falou 
da alegria de resgatar a 
magia do natal e firmou 
o compromisso de trazer 
de volta o chafariz, um 

cipal de Conchas que abri-
lhantou a Sessão Solene 
com belíssimas apresenta-
ções.

marco histórico de Con-
chas, para o próximo ano. 
Anunciou ainda que a 
Praça da Matriz, a Praça 
da Bíblia, na COHAB 4 
e a Praça de Juquiratiba 
também receberão ilumi-
nação de natal.

Na quinta-feira, 
8, o prefeito 
de Conchas 
Júlio Tomaze-

la Neto passou por mais 
um processo de cassação 
na Câmara Municipal de 
Conchas.
Há mais de 90 dias a Casa 
de Leis recebeu uma de-
núncia com pedido de ins-
tauração de Comissão para 
apurar crimes de responsa-
bilidade supostamente pra-
ticados pelo denunciado.
A defesa iniciou a sessão 
alegando que a Comissão 
havia perdido prazo para 
proceder o julgamento 
do prefeito, sendo men-
cionado ainda por alguns 
vereadores que a própria 
denunciante não compa-
receu para ser ouvida pela 
Comissão e que o relator 
pautou seu relatório pela 
procedência e cassação do 
denunciado única e exclu-
sivamente pelo depoimen-
to de uma testemunha que 
havia sido exonerada do 
cargo em processo de sin-
dicância.

A acusação alega que o 
relatório foi pautado em 
provas documentais e tes-
temunhais.
O presidente da Casa 
de Leis indeferiu todas 
as questões de nulidade 
apresentadas pela defesa 
e prosseguiu a sessão de 
julgamento, sendo que ao 
final uma das denúncias 
(contratação de empresa 
de jardinagem) foi arqui-
vada por unanimidade de 
votos e os demais crimes 
tipificados pela Comissão 
na aquisição e pagamento 
dos tablets (infração polí-
tico administrativa, quebra 
de decoro, crime de res-
ponsabilidade e cassação 
de mandato) receberam 5 
votos favoráveis e 4 votos 
contrários a existência dos 
crimes.
Diante do exposto e con-
siderando que para perda 
do mandato do prefeito se-
riam necessários 6 votos, 
o processo foi arquivado 
e o prefeito se viu livre de 
mais um processo de cas-
sação.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 

EDITAL - Retificado 

JOSÉ AMADEU DE BARROS, Prefeito Municipal de Guareí, no uso de suas atribuições legais, e considerando que por meio 

do Decreto nº 1607 de 01/12/2022, foi instaurado Processo Seletivo Simplificado, visando à contratação de Auxiliar Educacional, Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil – ADI, Auxiliar de Desenvolvimento Educacional – ADE, Auxiliar de Transporte Escolar – ATE, Professor 

Auxiliar – Ensino Fundamental, Professor de Educação Básica I (PEB I) – Arte, Professor de Educação Básica I (PEB I) – Educação Física, 

Professor de Educação Básica I (PEB I) – Inglês e Psicopedagogo junto à Secretaria Municipal de Educação todos por prazo determinado. 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de contar com o mencionado servidor, para atendimento de necessidade temporária de 

excepcional interesse público. 

CONSIDERANDO os motivos e as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação, TORNA PÚBLICA A 

REALIZAÇÃO do Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal, conforme acima especificado, por tempo determinado, 

regido pela CLT, Lei Municipal nº 34/90 e observado o disposto no inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal.  

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da Comissão instituída pelo 

Decreto Municipal nº 1607 de 28/12/2022 e se constituirá de: 

I – Prova Escrita, de caráter classificatório e eliminatório, com 20 (vinte) questões de múltipla escolha para a função de Auxiliar 

Educacional, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – ADI, Auxiliar de Desenvolvimento Educacional – ADE, Auxiliar de Transporte Escolar 

– ATE, Professor Auxiliar – Ensino Fundamental, Professor de Educação Básica I (PEB I) – Arte, Professor de Educação Básica I (PEB I) – 

Educação Física, Professor de Educação Básica I (PEB I) – Inglês e Psicopedagogo. 

 

II – Títulos, de caráter classificatório: 

A pontuação máxima na prova de títulos será de 10,00 (dez) pontos, tendo caráter unicamente classificatório e será somada à da prova escrita 

para obtenção da nota final do candidato. 

A pontuação na prova de títulos será constituída pela análise de anexos de tempo de serviço e certificados de frequência em cursos de 

pós-graduação específicos na área da educação, para os cargos do magistério, em conformidade com as seguintes especificações: 

a) Atestado de Tempo de Serviço no magistério público municipal de Guareí: 0,010 (dez milésimos) por dia trabalhado até no máximo 10 

(dez) pontos.  

Para ser considerado válido o Atestado de Tempo de Serviço deverá ser preenchido, conforme anexo V deste Edital e assinado pelo 

Superior Imediato da Unidade Escolar, onde o candidato exerceu as mesmas funções do cargo inscrito para concorrência. 

 

b) Títulos acadêmicos: 

Títulos acadêmicos Pontuação Máxima Número de títulos 
admitidos 

Certificado de conclusão de curso de pós- 

graduação a nível de Doutorado. 
10,00 01 

Certificado de conclusão de curso de pós- 

graduação a nível de Mestrado. 
05,00 01 

Certificado de conclusão de curso de pós- 

graduação a nível de Especialização Latu 
03,00 01 
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a) Língua Portuguesa: 05 (cinco) questões; 

b) Conhecimentos Gerais do Município: 05 (cinco) questões; 

c) Legislação e Temas da Educação: 05 (cinco) questões; 

d) Conhecimentos Específicos: 05 (cinco) questões; 

7.4 - Não será permitida a realização da prova fora do local, horário e data divulgados para a seleção, assim como o ingresso ou a 

permanência de pessoas estranhas ao processo no local de aplicação da prova. 

7.5 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 

horário estabelecido para o fechamento do portão, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis e borracha e obrigatoriamente 

do documento de identidade original (o mesmo utilizado para inscrição), contendo foto e o comprovante de inscrição. 

7.6 - A duração da Prova Escrita será de 02 (duas) horas para todas provas, incluído o tempo para preenchimento do cartão-resposta. O 

controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do tempo transcorrido, durante a realização da prova, serão feitos pelos 

fiscais da sala. 

7.7- O candidato que não apresentar o documento de identidade será impedido de realizar a prova. 

7.8- Durante a realização da prova não será permitido ao candidato o uso de materiais de consulta, de telefones celulares, relógios de 

qualquer tipo, boné, chapéu, óculos escuros, pagers, protetor auricular, máquinas calculadoras, ou qualquer outro tipo de equipamento 

eletrônico. 

7.9 - Não haverá segunda chamada ou repetição da prova. O não comparecimento à prova, por qualquer motivo, caracterizará desistência do 

candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

7.10 As publicações acerca do Processo Seletivo Simplificado dar-se-ão no site www.guarei.sp.gov.br e demais meios de comunicação 

disponíveis no Município. 

8 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS  

8.1 A classificação do candidato será obtida mediante a somatória da Prova Escrita e dos Títulos. 

8.2 A pontuações provenientes dos títulos apenas serão acrescidas, caso o candidato venha a atingir o número mínimo exigido para 

habilitação na prova escrita. 

8.3 A Prova Escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, obedecendo à seguinte pontuação: 

I - Questões Objetivas, composta por 20 (vinte) questões com os pesos, de acordo com os cargos: 

a) Para os cargos de: AUXILIAR EDUCACIONAL, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ADI, AUXILIAR DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL – ADE, AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR – ATE: 

 

 Língua Portuguesa - composta por 05 questões equivalentes a 04 pontos cada uma. Total: 20 pontos; 

 Matemática - composta por 05 questões equivalentes a 03 pontos cada uma. Total: 15 pontos; 

 Conhecimentos Gerais do município – composto por 05 questões equivalentes a 03 pontos cada uma. Total: 15 pontos; 

 Conhecimentos Específicos – compostos por 05 questões equivalentes a 10 pontos cada uma. Total: 50 pontos. 

 

B) Para os cargos de: PROFESSOR AUXILIAR – ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) 

– ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) – EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

I (PEB I) – INGLÊS E PSICOPEDAGOGO: 
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Prefeitura Municipal de Guareí, em 12 de dezembro de 2022. 

 

JOSÉ AMADEU DE BARROS 

Prefeito Municipal 

 

FERNANDO COELHO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Educação 

 

ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PARA OS CARGOS DE:  

Auxiliar Educacional, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – ADI, Auxiliar de Desenvolvimento Educacional – ADE e Auxiliar de 

Transporte Escolar – ATE: 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 

palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego 

e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. 

Crase.  

MATEMÁTICA 

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e 

composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre 

grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de 

Pitágoras. Resolução de situações-problema. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

História e Geografia de Guareí (Histórico municipal. Aspectos geográficos. Potencialidades do Município. Atividades econômicas. 

Patrimônio histórico, arte e cultura. Símbolos do Município). 

Organização e estrutura política vigentes. 

 

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Para o cargo de: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

Objetivos e funções da creche. Organização Administrativa: a direção e o cotidiano da creche. Aspectos do desenvolvimento da criança 

(físico, social, cognitivo e afetivo). Cuidados físicos e de higiene com a criança. O ambiente físico/afetivo da creche. A relação Auxiliar de 
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Desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. Legislação: - Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente: 

Artigos 1º ao 6º; 13; 15 a 18; 53 a 59; 131 a 135. - Lei Federal nº 9.394, de 20/12/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

 

Para o cargo de: Auxiliar de Desenvolvimento Educacional – ADE 

Objetivos e funções da unidade escolar. Organização Administrativa: a direção e o cotidiano da unidade escolar (Fundamental). Aspectos do 

desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). Cuidados físicos com a criança. O ambiente físico/afetivo da unidade escolar. 

Noções de higiene pessoal e de manipulação de alimentos. Relações humanas no trabalho. Prevenção de acidentes no trabalho. Estatuto da 

Criança e do Adolescente - Lei Federal 8069 de 13/07/1990. Noções de Primeiros Socorros. 

 

Para o cargo de: Auxiliar de Transporte Escolar – ATE 

Comportamento e Postura Profissional. Competência Social. Princípios da Ética Profissional. Regras para o Percurso do Transporte Escolar. 

ECA – Estatuto da criança e adolescente. CTB – Código de trânsito Brasileiro. 

 

Para o cargo de: Auxiliar Educacional 

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Brasília, DF, 

1990. Artigos 53 a 59; 136 a 137.  

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Brasília, DF, 1996. (Redação 

atualizada).  

BRASIL. Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. Promulga Convenção Internacional sobre os direitos das pessoas com deficiência e seu 

protocolo facultativo. 

DECLARAÇÃO DE SALAMANCA. Princípios, Políticas e Práticas na Área das Necessidades Educativas Especiais. 

UNESCO. Educação para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: objetivos de aprendizagem. Brasília: UNESCO, 2017. Disponível 

em: https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000252197 . 

 

PARA OS CARGOS DE: 

Professor Auxiliar – Ensino Fundamental, Professor de Educação Básica I (PEB I) – Arte, Professor de Educação Básica I (PEB I) – 

Educação Física, Professor de Educação Básica I (PEB I) – Inglês e Psicopedagogo. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego da estrutura, formação e classes 

de palavras. Emprego do sinal indicativo de crase. Sintaxe da oração e do período. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência 

verbal e nominal. Significação literal e contextual de vocábulos. Análise sintática: sujeito, termos ligados ao nome e termos ligados ao verbo. 

Redação oficial: formas de tratamento, tipos de discursos e correspondência oficial.  
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CONHECIMENTOS GERAIS 

História e Geografia de Guareí (Histórico municipal. Aspectos geográficos. Potencialidades do Município. Atividades econômicas. 

Patrimônio histórico, arte e cultura. Símbolos do Município). 

Organização e estrutura política vigentes. 

LEGISLAÇÃO E TEMAS DA EDUCAÇÃO 

Classificação de avaliação: somatória, emancipatória, classificatória, diagnóstica. Referência: 

https://www.construirnoticias.com.br/autonomia-e-autoavaliacao/. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBN): artigos: 3º, 7º, e 59. Referência: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm.  

Periodização de Vygotsky.  

Disponível em: https://www.scielo.br/j/ep/a/BQTS84XLMLTmbwkwHvv5J9x/?lang=pt  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Para o cargo de: Professor Auxiliar – Ensino Fundamental 

BASE NACIONAL COMUM CURRÍCULAR: Ação pedagógica, alfabetização letramento, ortografização e práticas de multiletramentos. 

 

Para o cargo de: Professor de Educação Básica I (PEB I) – Arte 

A implantação da Educação Artística no currículo escolar pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

A história do ensino de Arte no Brasil. 

Os elementos das linguagens artísticas que formulam a imensa variedade de obras de arte. 

O movimento artístico Fluxus. 

A história da xilogravura. 

 

Para o cargo de: Professor de Educação Básica I (PEB I) – Educação Física 

As sequências de desenvolvimento na prática de Educação Física para Gallahue, Ozmum & Goodway; 

A avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de Educação Física; 

A importância dos jogos, brinquedos e as brincadeiras para desenvolvimento da criança; 

Elementos da Educação Física previstos na BNCC; 

O papel do Professor de Educação Física na Concepção Crítico-Emancipatória.  

 

Para o cargo de: Professor de Educação Básica I (PEB I) – Inglês 

Parâmetros Nacional Curriculares – O ensino da Língua Estrangeira Moderna – Inglês; 

Methods – Total Physical Response (TPR), Suggestopidea, The Direct Method; 
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 Língua Portuguesa - composta por 05 questões equivalentes a 05 pontos cada uma. Total: 25 pontos; 

 Conhecimentos Gerais do município – composto por 05 questões equivalentes a 03 pontos cada uma. Total: 15 pontos; 

 Legislação e Temas da Educação – compostos por 05 questões equivalente a 05 pontos cada uma. Total: 25 pontos; 

 Conhecimentos Específicos– compostos por 05 questões equivalente a 07 pontos cada uma. Total: 35 pontos. 

 

8.4 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos para função de Auxiliar Educacional, 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – ADI, Auxiliar de Desenvolvimento Educacional – ADE, Auxiliar de Transporte Escolar – ATE, 

Professor Auxiliar – Ensino Fundamental, Professor de Educação Básica I (PEB I) – Arte, Professor de Educação Básica I (PEB I) – 

Educação Física, Professor de Educação Básica I (PEB I) – Inglês e Psicopedagogo. 

8.5 Em caso de igualdade de pontos na Nota Final terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  

a) tiver maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento (Lei Federal nº 10.741 de 01 de outubro de 2003). 

b) tiver maior número de filhos menores; 

c) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

8.6 Após a aplicação dos critérios de desempate estabelecidos no item 8, subitem 8.5 - letras “a”, ”b” e “c”, se persistir o empate na última 

posição do cargo em disputa, a vaga será definida por sorteio pela Comissão, na presença dos candidatos empatados. 

9 – DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO 

Será excluído, sumariamente, do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

a) Não atender aos procedimentos determinados para realização da inscrição, bem como outras determinações previstas no presente 

Edital; 

b) Não apresentar qualquer um dos documentos exigidos; 

c) Não comparecer na data, local e horário determinados para a realização das Provas; 

d) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, de decorrido uma hora do início da mesma; 

e) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou incorreta; 

f) Obtiver resultado nulo ou inferior ao mínimo estabelecido no item 8.2; 

g) Comunicar-se, durante a prova, com outro candidato, utilizar meios ilícitos para a sua realização ou praticar atos contra as normas 

ou as disciplinas determinadas para o Processo; 

h) Tratar incorretamente ou agir com descortesia em relação a qualquer pessoa envolvida na aplicação da prova, bem como aos 

Coordenadores, Auxiliares e Autoridades presentes. 

 

10 – DOS RECURSOS 

10.1 Caberá recurso ao Processo Seletivo Simplificado, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação do gabarito e do resultado 

preliminar, ambos, a ser divulgados no site www.guarei.sp.gov.br ou mural da Prefeitura. 

10.2 - O candidato interessado em apresentar recurso deverá preencher o formulário padrão, conforme anexo III deste Edital, e em seguida, 

encaminhá-lo à Comissão, no mesmo endereço da inscrição, para apreciação. 

10.3 - Cada Recurso deverá ser apresentado devidamente justificado. 

10.4 Não será dado seguimento a recurso: 

a) sem nome ou assinatura do requerente; 
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b) sem os dados de identificação dos candidatos, tais como; RG, CPF, Inscrição, data, mês e ano de nascimento; 

c) sem justificativas ou motivos; 

e) apresentado em conjunto com outros candidatos; 

f) encaminhado por fax ou por outra forma diferente da definida neste Edital; 

g) entregue fora do prazo. 

 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1 No ato da contratação o candidato habilitado deverá apresentar: 

a) fotocópia de documentos pessoais acompanhados dos originais para autenticação; 

b) comprovante de residência; 

c) certidão Negativa de antecedentes criminais; 

d) atestado de Sanidade física e mental expedido por serviço médico credenciado para realização de exames pré-admissionais, por unidade de 

Sistema Único de Saúde ou pela Junta Médica Oficial; 

e) declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas e de outros impedimentos e demais exigências do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

f) comprovante de escolaridade, sendo aceitos o diploma devidamente registrado ou certidão de colação de grau. 

g) documentos complementares caso requisitados pela Administração, com base na legislação federal, estadual ou municipal, ou resoluções 

dos órgãos fiscalizadores como Tribunal de Contas e entidades representativas de classes, no ato da contratação. 

11.2- O candidato que, na data da contratação, não reunir os requisitos enumerados acima, perderá o direito ao contrato, sendo convocado o 

candidato na ordem de classificação. 

11.3 Os candidatos serão convocados, sendo respeitada a ordem de classificação. 

11.4 Após a publicação do Resultado Final do Processo Seletivo o DRH da Prefeitura convocará os candidatos para apresentação da 

documentação listada no item 11.1 deste Edital. 

12- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 A classificação no Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização 

desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes e da exclusiva necessidade do serviço, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária observada o número de vagas, o interesse e a conveniência da Administração. 

12.2 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação ou nota de candidatos, 

valendo para tal fim, a publicação do resultado final. 

12.3 O acompanhamento das publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

12.4 Os itens do Processo Seletivo Simplificado poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que 

será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

12.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão especialmente instituída para o presente Processo Seletivo Simplificado. 
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Sensu acompanhado de histórico Escolar. 

Certificado de conclusão de curso de graduação acompanhado de 

histórico Escolar. 
02,00 01 

Não serão considerados para fins de acréscimo de pontuação, os certificados constituintes de formação mínima exigidos para 

ingresso do cargo. 

 

2 - DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições serão realizadas de forma gratuita no período de 14/12/2022 a 03/01/2023 das 08h00 às 12h00 das 13h00 às 16h00, somente na 

Secretaria Municipal de Educação com endereço na Rua José de Oliveira Matos, nº 336, Alto do Cruzeiro, Guareí, por meio de requerimento 

conforme o Anexo I deste Edital.  

2.1 – No ato da inscrição o candidato ou procurador devidamente constituído, deverá apresentar os documentos pessoais (RG e CPF) e 

comprovante de residência, dos quais serão extraídas cópias e anexadas ao requerimento de inscrição, juntamente com o instrumento 

procuratório, quando for o caso, que ficará retido. 

2.2 – O candidato que desejar apresentar títulos deverá apresentá-los em xerocópia no momento da inscrição. As cópias dos certificados 

acompanhados do respectivo histórico escolar deverão estar autenticados e inseridos em envelope para entrega.  

3 – DO PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 

3.1 O processo seletivo terá vigência para contratações a serem efetuadas no ano letivo de 2023 podendo ser prorrogável excepcionalmente 

por mais um ano a critério da Administração Pública Municipal, contados a partir da data da publicação da Homologação em jornais de 

circulação regional. 

3.2 O conteúdo programático consta do Anexo II deste Edital. 

4 - DAS VAGAS, DA REMUNERAÇÃO, DO LOCAL DE EXERCÍCIO E JORNADA DE TRABALHO. 

4.1 O Processo Seletivo Simplificado visa à seleção de: 

VAGAS FUNÇÕES REMUNERAÇÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 Auxiliar Educacional – ADE 
R$ 1.457,59 

40 horas semanais. 

01 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI 
R$ 1.212,00 

40 horas semanais. 

CR* Auxiliar de Desenvolvimento Escolar – ADE 
R$ 1.212,00 

40 horas semanais. 

CR* Auxiliar de Transporte Escolar – ATE 
R$ 1.212,00 

40 horas semanais. 

CR* Professor Auxiliar – Fundamental 
R$ 22,00 a hora aula 

De 30 a 40 horas semanais. 

01 Professor de Educação Básica I – PEB I – Arte 
R$ 22,00 a hora aula 

De 30 a 40 horas semanais. 

01 Professor de Educação Básica I – PEB I – Educação Física 
R$ 22,00 a hora aula 

De 30 a 40 horas semanais. 

CR* Professor de Educação Básica I – PEB I – Inglês 
R$ 22,00 a hora aula 

De 30 a 40 horas semanais. 

CR* Psicopedagogo 
R$ 2.680,17 

40 horas semanais. 

* Cadastro Reserva.  
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4.2 – A contratação será por prazo determinado compreendendo um ano letivo, sendo permitida prorrogação por igual período.  

4.3 – Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão chamados pela ordem de classificação. Na hipótese de desistência ou exclusão do 

primeiro colocado serão convocados os demais candidatos na ordem de classificação. 

5 – DA CONVOCAÇÃO, REGIME JURÍDICO. 

5.1 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão chamados pela ordem de classificação e admitidos pelo Regime Geral 

de Previdência Social - CLT. Na hipótese de desistência ou exclusão do primeiro colocado serão convocados os demais candidatos na ordem 

de classificação. 

5.2 – Não poderão assumir as funções, pessoas com 75 (setenta e cinco) anos ou mais, conforme vedação prevista na Constituição Federal. 

6 – DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS: 

6.1 – As atribuições e requisitos específicos de cada cargo constam do anexo IV do presente Edital. 

7 – DA PROVA E DAS PUBLICAÇÕES 

7.1 As Provas Escrita Objetiva será aplicada no dia 15 de janeiro de 2023 (domingo). 

7.2 – Todas provas objetivas terão duração de 02 (duas) horas e serão aplicadas na E.M.E.F “Prof. João Alcindo Vieira”, Rua Tiradentes, 

100, Centro, Guareí – SP. Tendo o candidato que permanecer pelo tempo mínimo de 30 (trinta) minutos na sala de aplicação, sob pena de ser 

excluído do certame. 

7.2.1 – A prova objetiva correspondente aos cargos abaixo terão início às 10h00 no dia 15/01/2023: Professor Auxiliar – Ensino 

Fundamental, Professor de Educação Básica I (PEB I) – Arte, Professor de Educação Básica I (PEB I) – Educação Física, Professor de 

Educação Básica I (PEB I) – Inglês e Psicopedagogo  

7.2.2 – A prova objetiva correspondente aos cargos abaixo terão início às 14h00 no dia 15/01/2023: Auxiliar Educacional, Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil – ADI, Auxiliar de Desenvolvimento Educacional – ADE, Auxiliar de Transporte Escolar – ATE. 

7.3.1 – A prova objetiva para os cargos de: AUXILIAR EDUCACIONAL, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ADI, 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL – ADE, AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR – ATE, será organizada 

em: 

20 (vinte) questões, com 05 (cinco) alternativas de resposta e apenas uma correta, distribuídas entre as áreas a seguir. 

I – Parte Objetiva 

a) Língua Portuguesa: 05 (cinco) questões; 

b) Matemática: 05 (cinco) questões; 

c) Conhecimentos Gerais do Município: 05 (cinco) questões; 

d) Conhecimentos Específicos: 05 (cinco) questões. 

7.3.2 – A prova objetiva para os cargos de: PROFESSOR AUXILIAR – ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I (PEB I) – ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) – EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I (PEB I) – INGLÊS E PSICOPEDAGOGO, será organizada em: 

 

I – Parte Objetiva 
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As 04 (quatro) habilidades específicas para aprender inglês e sua avaliação. 

 

Para o cargo de: Psicopedagogo 

Teoria de campo, sistema, psicanalista e cognitiva: conceitos e diferenças; 

Elementos influentes no desenvolvimento intelectual da criança; 

Etapas do desenvolvimento cognitivo da criança; 

TED: definição, aspectos e rol; 

Desenvolvimento psicomotor e da maturação motora normal. 

 

Anexo IV 

Das Atribuições e Requisitos 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES REQUISITOS 

Auxiliar de Desenvolvimento 

Escolar 

 Executar trabalhos de cuidado e acompanhamento da criança em 
todos os momentos nas áreas de saúde, alimentação, higiene, 
vestuário e atividades propostas.  

 Auxiliar na realização de atividades que proporcionem o 
desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social complementando a ação da família 
e da comunidade;  

 Monitorar alunos que tenham alguma necessidade especial, 
inclusive no processo de ensino-aprendizado diário;  

 Auxiliar no planejamento, na execução e na avaliação de projetos e 
atividades que proporcionem o desenvolvimento pessoal e social 
da criança nos campos do brincar, do movimento, do 
conhecimento de si e do outro conforme supervisão e/ou orientação 
pedagógica da Secretaria Municipal de Educação;  

 Auxiliar no planejamento, na execução e na avaliação de projetos e 
atividades que proporcionem a ampliação do universo cultural da 
criança nos campos das artes visuais, do conhecimento do mundo, 
da língua escrita, da língua oral, da matemática, da ciência e da 
música conforme supervisão e/ou orientação pedagógica da 
Secretaria Municipal de Educação;  

 Participar da avaliação da criança mediante acompanhamento do 
seu desenvolvimento realizando registros conforme supervisão 
pedagógica da Secretaria Municipal de Educação; Participar da 
elaboração e aplicação da proposta pedagógica do estabelecimento 
de ensino; participar da elaboração e do cumprimento do plano de 
trabalho; 

 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; participar de cursos de aperfeiçoamento e 
treinamento em serviço;  

 Participar da organização física e pedagógica do ambiente de 
trabalho observando as etapas do desenvolvimento da criança; 
participar de seminários, encontros, palestras, sessões de estudo e 
eventos relacionados à educação;  

 Zelar pelo desenvolvimento integral, contínuo e progressivo da 
criança; participar das reuniões de pais promovidas pela escola; 
quando necessário e seguindo as orientações da Secretaria 
Municipal de Educação;  

 Manter os pais ou responsáveis informados sobre o 
desenvolvimento da criança em suas dificuldades e necessidades;  

 Auxiliar na execução de estratégias de estimulação para crianças 

Possuir Licenciatura Plena em Pedagogia 

com validação publicada pelo órgão 

competente. 
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que apresentam dificuldades em aspectos do desenvolvimento 
fundamental conforme supervisão e/ou orientação pedagógica na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil – ADI 

 Atuar junto às crianças nas diversas fases da Educação Infantil, 
auxiliando no processo de ensino-aprendizagem; 

 Auxiliar as crianças na execução de atividades pedagógicas e 
recreativas diárias; 

 Cuidar da higiene, alimentação, repouso e bem-estar das crianças; 
 Auxiliar na construção de atitudes e valores significativos para o 

processo educativo das crianças; 
 Planejar junto com o professor regente, quando este comportar o 

módulo, atividades pedagógicas para cada grupo infantil; 
 Auxiliar o professor regente no processo de observação e registro 

das aprendizagens para o processo educativo das crianças; 
 Auxiliar o professor no processo de observação e registro da 

aprendizagem e desenvolvimento das crianças; 
 Auxiliar o professor na construção de material didático, bem como, 

na organização e manutenção deste material; 
 Responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto às 

famílias, mantendo um diálogo constante entre família e 
creche/pré-escola; 

 Acompanhar as crianças, junto às professoras e demais 
funcionários, em aulas-passeio programadas pela creche e pré-
escola; 

 Participar das capacitações de formação continuada. 
 

 Ensino Médio Completo com 

validação publicada pelo órgão 

competente. 

 

 Certidão negativa do registro de 

contribuição criminal relativamente 

aos crimes de homicídio, roubo, 

estupro e corrupção de menores, 

renovável a cada 05 anos junto ao 

órgão responsável pela respectiva 

concessão ou autorização. 

 

Auxiliar de Transporte Escolar - 

ATE 

 Auxiliar no embarque e desembarque de alunos de transporte 
escolar;  

 Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 
dentro do veículo de transporte escolar; 

 Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar 
partes do corpo para fora da janela;  

 Ajudar os alunos a subir e descer as escadas do veículo de 
transporte escolar;  

 Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e 
desembarque;  

 Zelar pela segurança dos alunos durante o transporte escolar, 
verificando o fechamento das portas do veículo e orientando-os 
quanto ao uso do cinto de segurança;  

 Verificar os horários do transporte escolar, informando os pais e 
alunos;  

 Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para 
o ponto de origem;  

 Ajudar os pais de alunos especiais, na locomoção dos mesmos;  
 Cuidar da segurança dos alunos no trajeto da escola ao transporte 

escolar;  
 Orientar os alunos sobre regras e procedimentos do regimento 

escolar e cumprimento de horários, no que se refere ao transporte 
escolar e afim; 

 Orientar os alunos no espaço escolar sobre as disposições do 
Código Nacional de Transito;  

 Preencher fichas de controle mensais das viagens que realizar no 
cumprimento de suas funções; 

 Cumprir o regulamento, normas, rotinas em vigor; 
 Cuidar da limpeza, conservação e manutenção dos veículos do 

transporte escolar, durante e depois do trajeto, verificando os níveis 
de combustível, óleo, água, estado de funcionamento e dos pneus, 
para recomendar o abastecimento e reparos necessários;  

 Examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a serem 
seguidos, os horários, os números de viagens e outras instruções, 
para programar a sua tarefa;  

 Dar ciência ao chefe imediato sobre o estado dos veículos e outras 

 Ensino Médio Completo com 
validação publicada pelo órgão 
competente. 

 Certidão negativa do registro de 
contribuição criminal relativamente 
aos crimes de homicídio, roubo, 
estupro e corrupção de menores, 
renovável a cada cinco anos junto 
ao órgão responsável pela 
respectiva concessão ou 
autorização. 
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ocorrências com o mesmo, verificado durante o transporte; 
 Tratar com educação e respeito seus passageiros, cuidando da 

segurança dos próprios;   
 Respeitar e obedecer às leis de trânsito; 
 Cumprir escala de trabalho determinada pelo superior hierárquico 

principalmente os plantões dos sábados, domingos e feriados, se 
houver; 

 Manter atualizada sua documentação e licença para dirigir 
veículos, fazendo inclusive os treinamentos exigidos pela 
legislação de trânsito brasileira;  

 Usar vestuário adequado durante o cumprimento do trabalho;  
 Realizar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias da 

respectiva função, inclusive administrativas;  
 Observar todas as normas gerais de circulação e conduta, 

especialmente no que se relaciona à segurança transitando com 
velocidade regulamentar permitida com o uso de marchas 
reduzidas quando necessárias nas vias com declive acentuado; 

 Responsabilizar-se pela orientação dos passageiros quanto à 
exigência legal do uso do cinto de segurança pelos transportados. 

Auxiliar de Desenvolvimento 

Escolar - ADE 

● Organizar a entrada e a saída de crianças, de acordo com 

orientações recebidas;  

● Auxiliar o professor titular da classe onde conste aluno deficiente 

em que o laudo da equipe técnica multidisciplinar da Unidade 

Escolar assim o exija;  

● Auxiliar a Direção de Escola nas atividades burocráticas-

administrativas da unidade escolar, inclusive nas rotinas da 

secretaria escolar; 

● Acompanhar e zelar pelas crianças durante sua permanência na 

Unidade Escolar, observando condições de segurança, estado de 

saúde, comportamento e outras características;  

● Desenvolver atividades de recreação e lazer, através de jogos e 

brincadeiras que venham resgatar aspectos culturais e estimular o 

desenvolvimento integral das crianças; 

● Favorecer o desenvolvimento da independência e autonomia em 

atividades de vida diária e social no contexto escolar e nas 

atividades extraclasse, auxiliando a criança no que for necessário 

como: 

a) Cuidado Pessoal: uso do sanitário, acompanhar e orientar a higiene 

bucal e o desenvolvimento do hábito de escovação dos dentes 

realizando-o nas crianças mais novas, fazer troca de fraldas, 

vestuário e banho sempre que necessário.   

b) Refeições: auxiliar o aluno em sua alimentação,  estimulando 

 de  forma prazerosa a construção de  hábitos saudáveis 

e de higiene;  

c) Locomoção: conduzir o aluno que faz uso de cadeira de  rodas 

e/ou dificuldades motoras aos diferentes espaços físicos, realizar a 

transposição do aluno para o sanitário, carteira escolar e outros;  

● Colaborar na realização de festividades cívicas e nos eventos 

comemorativos; 

● Compreender e respeitar as características gerais e possibilidades 

das crianças da faixa etária trabalhada, com atitudes de paciência, 
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bom senso, cuidado e orientação;  

● Reconhecer e respeitar as características individuais de cada 

criança, para estimular cada uma delas segundo suas necessidades 

e também entender e trabalhar o grupo como um todo; 

● Na perspectiva da Educação Inclusiva, além das atribuições já 

especificadas, atuar diretamente com o(s) aluno(s) com deficiência 

com grave comprometimento, matriculados em todos os níveis da 

Educação Básica compreendidos na Rede Municipal de Ensino, 

para acompanhamento das habilidades de vida diária, contribuindo 

para sua interação e socialização com os pares;  

● Promover a  inclusão do(s)  aluno(s) deficientes, 

auxiliando-os no seu desenvolvimento, nas questões de vida diária, 

na sala de aula, no ambiente escolar e, quando necessário, no 

transporte escolar;  

● Acompanhar o(s) aluno(s) com o comportamento improprio a 

outros espaços e atividades pedagógicas sob a orientação do 

professor e/ou outros técnicos;  

● Cumprir a carga horária e aplicar junto ao(s) aluno(s) com 

deficiência, as atividades em sala de aula ou externas promovidas 

pelo professor da turma ou por professores de outras áreas que 

atuam junto à turma;  

● Ter conhecimento do planejamento das atividades programadas 

pelo professor da turma regular; 

● Buscar conhecimento na área da Educação Especial com ênfase na 

deficiência apresentada pelo(s) aluno(s) com deficiência, 

matriculado(s) na escola;  

● Reconhecer e respeitar as características individuais de cada aluno 

com deficiência sob seu acompanhamento, estimulando e 

trabalhando para sua inclusão em todas as propostas de atividades 

escolares; 

● Auxiliar o professor Ensino Fundamental, no que diz 

respeito à  inclusão, promovendo a aprendizagem  do (s) 

aluno (s) com deficiência com grave comprometimento e 

consequentemente a aprendizagem coletiva da turma. 

● Relatar ao(s) professor(es) os progressos e as dificuldades 

apresentadas pelo(s) aluno(s) durante o dia letivo;  

● Participar dos eventos, reuniões e estudos promovidos pela escola, 

quando solicitado pela direção;  

● Comunicar de maneira sucinta e clara a rotina diária do aluno na 

escola, registrando-a adequadamente na agenda ou caderno de 

comunicação com os pais, evitando linguagem que não reflita o 

caráter profissional dessa comunicação;  

● Participar de eventos, reuniões e estudos promovidos pela Unidade 

escolar, quando solicitado pela equipe gestora, bem como de 

formação continuada e/ou reuniões organizadas pela Secretaria 

Municipal de Educação, diretamente ligadas à sua função ou que 

visam o aprimoramento profissional;  
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● Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidade, associadas ao cargo. 

Professor Auxiliar - Fundamental 

 Ministrar aulas no ensino de ensino fundamental, na ausência do 
professor titular, garantindo a efetivação do processo ensino - 
aprendizagem; 

 Ministrar aulas do programa de recuperação paralela e/ou 
continuada; 

 Auxiliar o professor regente em classes e/ou aulas que constem 
alunos com deficiência;  

 Executar o trabalho diário de apoio pedagógico em todo o 
ambiente escolar; 

 Elaborar programas de apoio a alunos com necessidades de 
acompanhamento individual; 

 Cooperar com os serviços dos especialistas em assuntos 
educacionais; 

 Promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para 
atender diferenças individuais; 

 Promover aulas e trabalhos com os alunos que apresentam 
dificuldade de aprendizagem; 

 Colaborar e comparecer pontualmente às aulas, festividades, 
reuniões e outras promoções, desde que convocado pelo Diretor da 
escola ou pela Secretaria Municipal de Educação; 

 Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
 Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os 

alunos com urbanidade; 
 Efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, fornecer dados 

e relatórios, diário de classe e demais documentos escolares 
referentes aos alunos das unidades escolares da rede municipal; 

 Zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da 
escola; 

 Participar e/ ou organizar reuniões com os pais; 
 Seguir as diretrizes do ensino, emanadas dos Órgãos Superiores 

competentes e as estabelecidas no Sistema Municipal de Ensino e 
Regimento Escolar; 

 Desenvolver projetos educacionais, e participar de atividades que 
visam ao aperfeiçoamento e à atualização do profissional de 
educação da Rede Municipal do Ensino Infantil e Fundamental; 

 Realizar acompanhamento das atividades dos alunos na biblioteca 
escolar ou biblioteca pública; 

 Realizar trabalhos de digitação, comunicados, fornecimento de 
materiais diversos aos professores, quando estes estiverem em 
atividades com seus alunos; 

 Desempenhar outras tarefas relativas à docência e ao serviço de 
apoio pedagógico na escola. 

Licenciatura em Pedagogia, com 

habilitação específica para atuação na 

Educação Fundamental e registro no 

devido órgão competente. 

Professor de Educação Básica I – 

PEB I - Arte 

 Ministrar aula do componente curricular de arte no ensino infantil 
e fundamental – anos iniciais; 

 Planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos 
pedagógicos; 

 Ministrar aulas, promovendo o processo de ensino/aprendizagem; 
 Exercer atividades pedagógicas; 
 Participar da avaliação do rendimento escolar; atender às 

dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos 
portadores de deficiência; 

 Participar de reuniões pedagógicas; 
 Participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento 

programados pela Assessoria Municipal de Educação; 
 Participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; 
 Elaborar relatórios; 
 Promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos sobre 

o processo de aprendizagem; 
 Elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino municipal; 
 Participar de programas de avaliação escolar ou institucional; 
 Realizar outras tarefas correlatas que lhe forem designadas. 

 

Licenciatura Plena em Arte ou Educação 

Artística com o devido registro no órgão 

competente. 

Professor de Educação Básica I – 
 Ministrar aula do componente curricular de Educação Física no 

ensino infantil e fundamental – anos iniciais; 
 Planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos 

Certificado de conclusão ou diploma, 

devidamente registrado, de curso de 
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PEB I – Educação Física pedagógicos; 
 Ministrar aulas, promovendo o processo de ensino/aprendizagem; 
 Exercer atividades pedagógicas; 
 Participar da avaliação do rendimento escolar; atender às 

dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos 
portadores de deficiência; 

 Participar de reuniões pedagógicas; 
 Participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento 

programados pela Assessoria Municipal de Educação; 
 Participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; 
 Elaborar relatórios; 
 Promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos sobre 

o processo de aprendizagem; 
 Elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino municipal; 
 Participar de programas de avaliação escolar ou institucional; 
 Realizar outras tarefas correlatas que lhe forem designadas. 

graduação de nível superior, licença plena 

em Educação Física, reconhecido por 

órgão competente. 

 

Possuir o registro no Conselho Federal 

competente. 

Professor de Educação Básica I – 

PEB I – Inglês 

 Ministrar aula do componente curricular de Inglês no ensino 
infantil e fundamental – anos iniciais; 

 Participar da elaboração do Regimento Escolar e proposta 
Pedagógica da escola; 

 Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem na Língua 
Inglesa; 

 Participar do processo de planejamento das atividades da escola; 
 Elaborar programas, planos de curso, atendendo o avanço da 

tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; 
 Executar o trabalho docente em consonância com o plano 

curricular da escola; 
 Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; 
 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 

famílias e a comunidade; 
 Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 

escolar, nos prazos estabelecidos; 
 Estabelecer formas alternativas de recuperação para alunos que 

apresentarem menor rendimento; 
 Atualizar-se em sua área de conhecimento; 
 Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, 

inspeção, supervisão e orientação educacional; 
 Zelar pela aprendizagem do aluno; 
 Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 
 Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e 

conselho de classe; 
 Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua 

classe; 
 Seguir as diretrizes do ensino, emanados do Órgão Superior 

Competente; 
 Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 

específicos de atendimento; 
 Zelar pela disciplina e pelo material docente; 
 Executar, outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 

Licenciatura Plena em Língua Portuguesa 

com habilitação em Língua Inglesa ou 

somente Licenciatura Plena em Língua 

Inglesa, sendo obrigatória a validação 

publicada pelo órgão competente. 

 

Psicopedagogo 

 Atuar preventivamente de forma a garantir que a escola seja um 
espaço de aprendizagem para todos; 

 Avaliar as relações relativas a: professor/aluno; família/escola, 
fomentando as interações interpessoais para intervir nos processos 
do ensinar e aprender; 

 Enfatizar a importância de que o planejamento deve contemplar 
conceitos e conteúdos estruturados, com significado relevante e 
que levem a uma aprendizagem significativa, elaborando as bases 
para um trabalho de orientação do aluno; 

 Identificar o modelo de aprendizagem do professor e do aluno e 
intervir, caso necessário, para torná-lo mais eficaz; 

 Assessorar os docentes nos casos de dificuldade de aprendizagem; 
 Encaminhar, quando necessário, os casos de dificuldade de 

aprendizagem para atendimento com especialistas; 
 Mediar a relação entre profissionais especializados e escola nos 

processos terapêuticos; 
 Participar de reuniões da escola com as famílias dos alunos 

colaborando para a melhoria do crescimento de todos que estão 
ligados na instituição; 

Ensino Superior Completo, (Graduação 

ou Pós-Graduação) em Psicopedagogia. 
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 Intervenção psicopedagógica, visando a solução dos problemas de 
aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de 
ensino público onde haja a sistematização do processo de 
aprendizagem na forma da lei; 

 Realização de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, 
mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprios de 
Psicopedagogia; 

 Consultoria e assessoria psicopedagógicas, objetivando a 
identificação, a compreensão e a 
análise dos problemas no processo de aprendizagem; 
Apoio psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços 
institucionais; 

 Supervisão de profissionais em trabalhos teóricos e práticos de 
Psicopedagogia; 

 Orientação, coordenação e supervisão de cursos de 
Psicopedagogia; 

 Direção de serviços de Psicopedagogia em estabelecimentos 
públicos; 

 Projeção, direção ou realização de pesquisas psicopedagógica. 
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Familiares e amigos 
de Porangaba e 

região se despedem 
de João Dentista

Prefeito Juca do Zé Neves participa da 
inauguração da FATEC em Votorantim

Feira do Jovem Empreendedor Os trabalhos não 
param em Porangaba

No último dia 
6, esposa, fi-
lhos, demais 
familiares e 

uma multidão de amigos 
se despediram de João 
Francisco Rosa (João 
Dentista), ex-vereador em 
Porangaba. João contava 
58 anos de idade e veio a 
óbito por complicações de 
saúde.
O velório ocorreu no ple-
nário da Câmara Munici-
pal de Porangaba de onde 
saiu para o Cemitério lo-

No início da úl-
tima semana o 
prefeito de Po-
rangaba João 

Carlos Alves Barros (Cal) 
participou da Feira do Jo-
vem Empreendedor “Pri-
meiros Passos”, na Emef 

O Prefeito de 
Guareí José 
Amadeu de 
Barros “Juca do 

Zé Neves” (MDB) esteve 
na sede da Faculdade de 
Tecnologia (Fatec) de Vo-
torantim, a qual foi inau-
gurada na tarde da terça-
-feira (13). É a primeira 
instituição pública de en-
sino superior daquele mu-
nicípio. O descerramento 
da placa marcou a abertura 

cal.
Além de ter sido vereador 
e desempenhado sua ati-
vidade profissional como 
dentista em Porangaba, 
João trabalhou em várias 
cidades da região, se des-
tacando pelos serviços 
prestados em Torre de Pe-
dra, Bofete e Guareí.
Neste momento de extre-
ma dor, a equipe do Nos-
so Informativo também 
estende os votos de pesar 
à esposa, filhos e demais 
familiares.

Joaquim Francisco de Mi-
randa em parceria com o 
SEBRAE, onde os alunos 
e professores confecciona-
ram os produtos para venda 
com valor simbólico! Foi 
um grande sucesso! 
Vale ressaltar que neste ano 

da instituição. Por sua vez, 
a faculdade iniciará as ati-
vidades no início de 2023. 
Ao todo o investimento foi 
na importância de 2,9 mi-
lhões. Em virtude das chu-
vas na capital paulista, o 
helicóptero do governador 
Rodrigo Garcia não con-
seguiu decolar, sendo que 
o mesmo foi representado 
no evento pelo Secretário 
de Desenvolvimento Eco-
nômico, Bruno Caetano.

o prefeito Cal já havia rece-
bido o prêmio de Prefeito 
Empreendedor e se com-
prometeu em honra-lo du-
rante sua administração! 
“Agradeço a todos do SE-
BRAE Botucatu, em es-
pecial ao Eduardo, Maria Atendendo uma 

reivindicação 
antiga da po-
pulação e visi-

tantes, no último dia 8, a 
administração do prefeito 
João Carlos Alves Barros 
(Cal) concluiu as obras de 
recapeamento e operação 
tapa buracos da Rua Este-
vam Maier, uma das prin-
cipais vias de Porangaba.
“Temos muitas outras vias 
de nosso município que 
estão no cronograma de 

Jussara Viersa e Geovana, 
e aos responsáveis pelo SE-
BRAE Porangaba, Toninho 
e Fabiana Nogueira, bem 
como a Secretária de Edu-
cação Elieth Nunes da Silva 
Antunes, e toda a equipe da 
escola”. Parabéns à todos!

obras de recape! Inclusive 
nos próximos meses (ja-
neiro/fevereiro), comunico 
com grande alegria, depois 
de muito trabalho na regu-
larização dos documentos 
dos convênios junto aos 
órgãos competentes, que 
daremos início nas obras 
no Bairro dos Nunes e Jar-
dim São Luiz! Muitas no-
vidades estão vindo por aí! 
Registrou o prefeito Cal 
em sua página nas redes 
sociais.
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Anhembi

Anhembi inaugura “Cozinha Alimentar”

Anhembi conquista 
triangular de Vôlei 

em Botucatu

Prefeitura de Anhembi entrega à
 população mais uma Unidade de Saúde

O município de 
Anhembi em 
parceria com o 
“Projeto Cozi-

nha Alimento” da Secreta-
ria de Agricultura do Esta-
do de São Paulo entregou à 
população um espaço ade-
quado para oferecer aos ci-
dadãos a oportunidade de 

No dia 27/11, 
Anhembi parti-
cipou do Trian-
gular Vôlei Fe-

minino em Botucatu/SP. O 
campeonato foi realizado 
no Ginásio pela Associação 
Atlética Botucatuense.
Entre as equipes estavam: 
Atlética Unesp, Associa-

usufruir de ações sociais 
com Capacitação e Empre-
endedorismo objetivando 
a Geração de Renda.
A inauguração da “Co-
zinha Alimentar” contou 
com a presença do pre-
feito Lindeval Augus-
to Motta, presidente do 
Fundo Social Guilherme 

ção Atlética Botucatuense e 
Anhembi. As pontuações fo-
ram: Anhembi 2 x 0 Atlética 
Unesp; Anhembi 2 x 0 AA 
Botucatuense
Anhembi sendo representa-
da nas diversas modalidades 
esportivas e consagrando-se 
campeã do Vôlei Feminino. 
Parabéns às competidoras!

Motta, Cristina, diretora 
do CRAS, Rodrigo Car-
valho (diretor da Casa da 
Agricultura), Paulo Edu-
ardo (sub-prefeito de Pi-
ramboia), Manoel Ferreira 
(chefe de gabinete), Elaine 
Zanghieri da coordenado-
ria de segurança alimentar 
e demais servidores que 

Na segunda-feira, 
12, o prefeito 
de Anhembi 
Lindeval Au-

gusto Motta e a Diretora 
Municipal de Saúde Silvia, 
entregaram à população de 
Anhembi a unidade 3 do 
programa Estratégia Saú-
de da Família denominado 
“Zulmira Morato do Ama-
ral” uma justa homenagem 
a enfermeira que dedicou 
décadas de sua vida ao ser-
viço público da saúde de 
Anhembi, com dedicação 
especial a vacinação de 

estiveram prestigiando a 
visita do Secretário Execu-
tivo da Secretaria de Agri-
cultura do Estado de São 
Paulo, Adriano Quércia.
Em sua fala o prefeito Mo-
tinha agradeceu a visita do 
secretário, o governador 
do estado Rodrigo Garcia 
e ao deputado estadual Ita-

toda a população.
Além dos familiares da 
homenageada, vários cida-
dãos, o vice-prefeito Alex 
Lambari, sub-prefeito de 
Piramboia Paulo Eduar-
do, os vereadores Rodrigo 
Moura, Tiago Becca, Ro-
drigo Elias Pinto e Edvaldo 
Amâncio, diretores munici-
pais e vários outros servido-
res prestigiaram o evento.
Vale ressaltar que a desti-
nação do referido imóvel 
para instalação da unida-
de de saúde para atender a 
população dos arredores do 

mar Borges por intermédio 
do assessor Professor Sena 
que também se fez presen-
te, enumerando várias con-
quistas para o município de 
Anhembi. “Rodrigo é ho-
mem de palavra, fez muito 
por São Paulo e pelo nosso 
município. Certamente em 
um futuro próximo voltará 

bairro Jardim Santa Cruz 
também veio de encontro a 
uma indicação do vereador 
Rodrigo Moura.
A diretora de saúde Silvia 
e o prefeito Motinha fala-
ram da importância de mais 
uma unidade disponibiliza-
da à população e os demais 
investimentos que a admi-
nistração vem fazendo em 
todas as áreas da gestão, fo-
cando a saúde em especial 
com central das ambulân-
cias, mais uma ambulância 
UTI, centro de especialida-
des, aquisição de aparelho 

ao governo de São Paulo”. 
Disse Motinha.
Agradeceu também toda 
a sua equipe de trabalho 
que tem gerado benefícios 
à população ao enaltecer a 
dedicação do servidor Ra-
fael na preparação de toda 
a documentação dos con-
vênios.

de ultrassom e raio x, dentre 
outros. 
Ao fazer uso da palavra, 
representando a família de 
dona Zulmira, a sobrinha 
Mara, agradeceu a mere-
cida homenagem e falou 
da alegria da família em 
ver o reconhecimento de 
uma vida inteira de dedica-
ção a saúde das pessoas de 
Anhembi sendo eternizado 
com esta homenagem. “Es-
tamos muito felizes. Obri-
gado a todos os envolvidos 
nesta homenagem”. Finali-
zou Mara.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TORRE DE PEDRA-SP. 
Rua Francisco da Silveira Pedroso, 39 

Centro - Torre de Pedra/SP 
 E-mail camtorre@ig.com.br  CNPJ 67.366.831/0001-52. 

                                    Tel. (15) 3252-1104/3252-1173  

 

 

 

 

Edital de Conhecimento 
 
 
 
                Eu, Genivaldo Antônio Vicentini, presidente da 
Câmara Municipal de Torre de Pedra, no uso de minhas obrigações 
legais, especialmente as contidas no artigo 251 do regimento 
Interno da Câmara Municipal, c/c artigo 17,XII da Lei Orgânica 
Municipal, TORNA PUBLICO,  o parecer prévio emitido pelo 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, oriundo do 
Processo TC-00469098919-9 referente a prestação de contas do 
Executivo Municipal Exercício de 2019, devidamente publicado 
no jornal circulado no, município no site 
www.camaratorredepedra.sp.gov.br 
 
 
               FAZ SABER,  que o processo completo TC-
00469098919-9 encontra-se na secretaria desta casa legislativa 
e no site www.camaratorredepedra.sp.gov.br (contas executivo), 
e permanecera a disposição pelo prazo de 60 (sessenta dias) 
para qualquer pessoa física e jurídica para exame e apreciação 
nos termos do Art.17,XII,b da Lei Orgânica do Munícipio de 
Torre de Pedra. 
 
Publique-se 
 
 
Torre de Pedra,12 de dezembro de 2022. 
 
 

 
______________________________ 
Genivaldo Antônio Vicentini  

presidente 
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0800 494 9999

zaaztelecom.com.br

MARQUE UM
GOLAÇO!

CONTRATE AGORA SUA INTERNET FIBRA

500ME
GA 99,90

/mês

R$

Familiares e amigos parabenizam Zilma Valério (vice-
-prefeita de Torre de Pedra) pelo aniversário desejando 
que as bênçãos de Deus permaneçam sobre sua vida. Fe-
licidades!

Familiares e amigos parabenizam o Pr. Laécio pelo niver 
em 13/12, parabenizando ainda ele e a esposa Jucicleide 
pelo aniversário de 32 anos de enlace matrimonial em 
19/12. Que Deus continue abençoando o casal!

O que nos dá esperança 
é ver a alegria e o sorri-
so de uma criança. Pa-
rabéns Enzo Lourenço 
da Silva pelo niver de 7 
anos comemorados em 
14/12. Que Deus lhe 
conceda  muita saúde, 
paz no coração e alegria 
de viver . Amigos de Conchas e região prestigiaram a mega festa em prol ao Lar São Vicente de 

Paulo em Conchas, que contou com a participação de Edson Fogaça e Bolacha, além da 
dupla Zé Roberto e Robertinho. Parabéns ao presidente Murilo Parise, diretoria e todos 
colaboradores pelo evento realizado em 11/12.


